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ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA
Secretaria Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a composição da Diretoria

Executiva do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de 

Santaluz/BA, para a gestão 2023/2025.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA de Santaluz/BA, em Reunião Ordinária realizada no dia 

31 de Outubro de 2023, na Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 1.655 de 05 de Outubro 

de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Eleger por decisão unânime deste Colegiado a composição da diretoria 

executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Santaluz/BA, com mandato até 31/10/2025, com a seguinte representação:

I – Presidente – Adelaide Carneiro de Oliveira Santos

II – Vice presidente – Ana Maria Ferreira dos Santos

III – 1º Secretária: Anajara da Silva Cardoso Lima

IV – 2º Secretária: Rosevania Pinto da Silva

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

___________________________________________

Adelaide Carneiro de Oliveira Santos

Presidente
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